
PREFETTuRA Do MUNIciplo nu ¡uuutÍ

DECRETO N".3 I.504. DE 28 DE JUNHO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO NO UUI,IICÍPIO DE JLIND]AI,

ESTADo DË sÃo PAULo, No uso DE suAS ¡rnßulÇÕPs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONT.ERIDAS PELA LEI N" 9697, DE I3 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

awuleçÄo nE noreçÃo, PARA COBERTURA DA DESPESA coM A nQutslÇÃo E MATERIAIS

PARA USO NA OBRA DA PRAÇA VILA PALMA. SEM ]MPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E

PPA.

REF. S6LTCITAÇÃo t.osa - LTNIDADE OB CssraO DE INFMEST. E SERVIÇOS pÚsucos

pEDIDo npeulslÇÃo 778,560 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNuLeçAo t)n ooreÇÃo, PARA CoBERTURA DA DESPESA coM A AQUISIÇÃO E MATERIAIS

PARA USO NA OBRA DA PRAÇA VILA PALMA. SEN4 IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E

PPA.

REF. SoLICITAÇ.Ã9 1,057 - UNIDADE oE CssrÃO DE INFRAEST. E SERVIÇgS pÚeUCOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.561 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA o¡ cRÉono ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

eNultÇÃo op nor¡ÇÃo, PARA COBERTURA DA DESPESA coM A lQulslÇÀo DE MATERIAIS

PARA USO EM OBRAS A SEREM EXECUTADAS PELAS UNIDADES DE SERVIÇOS, SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLTCITAÇÃO t.oss - UNIDADE Os CestÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚSLlcOS

PED]DO

DECRETA:

R¡eursrÇÃo 778,541 REMANF,JAMENTO

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNtCÍpto, ul¡ cRÉotro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 264.363,00 (DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E

sESSEN'rA E rnÊs nrers) NA(s) DorAÇÃo(Õns):

I 0.0 l. I s,452.0 1 86. I s 1 2 TMpLANTAcÃo/REVITALTzACÃo DE pRACAS B ÁRnas I¡aRDINADAS c(
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

76.288,00

I0.01.15.452.0190.2701 cesrÃo OPERACIoNAL DoS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE M,

3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

R$

R$

TOTAL....R$

ART. 2" - A CoBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I 88.075,00

264.363,00

l" FAR-sE-Á coM o(s)

r - lNulaçÃo pARcrAL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÃO(OES) DO oRçAMENt'o

VIGENTE:

I 0.01. I 8.452.01 86.27 02

3.3.90.39.00
0000

cestÃo o¡s ¡cöns DE LIMPEZA PÚBLIcA
ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA JunÍptce
PROPRIA

R$ 264.363.00
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PREFEITURA DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.31.50412022

TOTAL,...R$

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRAEM NADATA SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ NTES MACHADO

MI]NICIPAL

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO

E DOIS.

264.363,00

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊs DE JUNHO DO ANO DE DO]S MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAI]NIDADE DA CASA CIVL
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